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SECRETARIA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aviso de Dispensa

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024Processo Administrativo nº 009/2024 Torna-se público que a Câmara

Municipal de Governador Edison Lobao(MA), realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art.

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável.Objeto: Contratação de empresa

fornecimento de quadros em vidro para gabinete e galeria de presidentes, em cumprimento da lei n°12.527/11 e LC n°

131/09.Recebimento das Propostas: 10/06/2024 a 12/06/2024.Os interessados deverão encaminhar as propostas, juntamente

com os documentos de habilitação exigidos no Termo de Referência – Anexo I, no período informado acima, para o e-mail:

compras@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br. Governador Edison Lobão (MA), 07 de Junho de 2024. André Silva Cardoso

– Presidente. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIASERVIÇOS – CONTRATAÇÃO DIRETAProcesso Administrativo nº

009/2024 1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).1.1.

Contratação do serviço para realizar a reforma das cadeiras do plenário da Câmara

Municipal.ITEMDESCRIÇÃO UNID. QUANT.PREÇO    V. UNIT. (R$)V. TOTAL(R$)01Galeria legislativa em vidro 6 mm

e impressão digital transparente com prolongadores em inox para fixação em parede 100x70

cmUN011.182,671.182,6702Quadro de foto oficial galeria de presidentes, em vidro temperado 6mm, tamanho 30x40 cm com

impressão transparente e plotter de fundo branco com prolongadores inox 19x25mmUN13209,332.721,3303Quadro de

homenagem (títulos de honra ao mérito) com foto, tamanho 30x40 cm em plotter de impressão digital e

emolduradoUM11167,671.844,3304Quadro de gabinete em vidro temperado 8 mm com furos, plotter de impressão digital

transparente e plotter de fundo branco, tamanho 60x40, incluso prolongadores inox 19x25mmUM01394,67394,6705Letras em

ACM espelhado 3 mm e base em PVC expandido 10 mm branco, com altura de 20 cm, (GALERIA DOS PRESIDENTES E

VEREADORES) FONTE Arial Black instalação interna emparede de alvenaria.UM4180,003.280,009.423,00 1.2. O objeto

desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses,

contado da data de sua assinatura, 1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode

comprometer a continuidade das atividades administrativas da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão, no tocante aos

insumos e materiais necessários para elaboração dos processos e realização das atividades rotineiras e essenciais deste

órgão.1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.423,00 (nove mil quatrocentos e vinte e tres reais), conforme custos

unitários apostos na tabela acima.2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 2.1. Os materiais que serão adquiridos são imprescindíveis para o

funcionamento das atividades administrativas da Câmara Municipal deGovernador Edison Lobão. Justifica-se a abertura do

presente processo administrativo para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores, bem como

manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos para o cumprimento de sua finalidade com

eficiência, continuidade e economia.3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº

14.133/213.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto

contratual.3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.4. MODELO

DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).4.1. O prazo de

entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 4.2. Caso não seja possível a entrega

na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.4.3. A prestação de

serviço sera na sede da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão, na Rua Urbano Rocha sn Centro Governador Edison

Lobão.4.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a um terço do prazo

total recomendado pelo fabricante.4.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
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com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em

parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.4.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.4.7.1. Na hipótese

de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.4.8. O recebimento provisório ou definitivo não

excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº

14.133/21)5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021,

art. 115, caput).5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº

14.133/2021, art. 115, §5º).5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).5.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).5.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

nº 14.133/2021, art. 117, §2º).5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).5.5. O contratado será responsável pelos danos

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).5.6. Somente o

contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.5.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura.6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso

XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II., da Lei nº 14.133/2021. Considera-se ramo de

atividade, para fins de aferição dos valores a serem contratados, a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de

subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 6.2. Previamente à celebração do contrato, a

Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  b) Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  c)

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação

com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os

documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
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filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e

filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.6.7. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:6.8. Habilitação Jurídica: 6.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;6.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;6.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;6.8.4. inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;6.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;6.8.6. decreto de autorização, em

se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;6.8.7. Os documentos apresentados deverão estar

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e dos documentos de identificação dos

administradores.6.9. Habilitações fiscal, social e trabalhista:6.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);6.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.6.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);6.9.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;6.9.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.6.9.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre; 6.9.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de

regência.6.10. Qualificação Econômico-Financeira6.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor;6.10.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;6.10.3. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.6.10.4. Os documentos

referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos.6.10.5. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: LG

=?Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo?Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteSG =?Ativo TotalPassivo

Circulante + Passivo Não CirculanteLC =?Ativo CirculantePassivo Circulante6.10.6. As empresas, que apresentarem resultado

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

6.10.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.6.11. Qualificação Técnica6.11.1. Comprovação de

aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou

com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
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privado.6.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou

secundária especificadas no contrato social vigente.7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 7.1. As despesas decorrentes da

presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:01.031.0001.2001.0000 – Manutenção das Atividades

Legislativas4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material PermanenteA dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes

será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Publicado por: FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA LIMA

Código identificador: $1EEXEjaX35X
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete da Presidência
R URBANO ROCHA, S/N, GOVERNADOR EDISON LOBAO - MA

Cep: 65.928-000

André Silva Cardoso
Presidente da Câmara

Informações:
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